
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35014.256193/2020-39

Interessado: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE COMARCA DE
PAU DOS FERROS, Banco BMG S/A, MARIA ALVES

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente conver9do do suporte ;sico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de
2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte ;sico, sendo vedada
qualquer juntada ;sica de novos documentos, para, a par9r de então, ter con9nuidade de sua
instrução e tramitação somente por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 06

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte
forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como úl9ma página no
processo físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente
Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
05/10/2020, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1820738 e o código CRC D34ECA90.

Referência: Proces s o nº 35014.256193/2020-39 SEI nº 1820738
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https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTECOMARCA DE PAU DOS FERROS ,

n nZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DE FAZENDA PUBLICA

Oficio tf 663/2019 Pau dos Ferros/RN, 20 de setembro de 2019.

Processo n." 0800044-29.2018.8.20.5108
Promovente: MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZA
Promovido: BANCO BMGS/A

n

Prezado(a) Senhor(a),

^  Venho, por meio deste, intimar benefício tf
supramencionado, tendo como parte promovente medidas administrativas que entender cabíveis afim de
1243746618, e parte promovida BANCO BMG S/A, ̂emco p respeito à contratação de empréstimos consignados sem a

decisão interlocutória.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

FLÁVKlefRóioíERTO PESSOA DE MORAIS
Juiz de Direito

DE BENÉFICOS - DIBBEN IIN^
Selar de AMüri,mia Sul, Quadra 02. Bloca O. »" andar, BrauluO
CEP 70070-946
e-mail: dirben@inss.gov.br

Recebido emJOf JOl^O 1 ̂
Diretoria de Benefícios
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<611».

juizado especial cIvel, criminal e da fazend

Processo n: 0800044-29.2018.8.20.5108
Pro^ovente: MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZA
Promovido: BANCO BMG S/A

SEKTENCA

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos

Fundamento. DECIDO.Fundamenxo.

do art. 38 da Lei 9.099/95.

... a— as p—a ̂ ^r
0800045.14.2018.8.20.5108 e o presen.e fe«o. ^ ou
vartfico, ontretapto, pue os contiatos de emprest™ q p,ei^,oada a leuniâo dos processos para
ceia, decorrem de relação jurídlM diversa. Nesses term
julgamento, mesmo porque encontram-se em estágios dis . x 2 necessária a

_ão de-rrcr
partes. Razão pela qual rejeilo a preliminar susctada.

-  Ha inicial por ausência de documentos essencia ,
Noutro giro, quanto a preliminar de inépcia preenche todos os requisitos do art. 319 do

igoalmer^e não merece prosperar, uma vez ^ ^ 3..es para o condeclmenlo do
CPC, bastando uma simples «ura para enlender e em ,33
ped«, q- vem acompanbado da a

W ort -íio 1 e parágrafo primeiro do CPC. rejeno ahipóteses do art. 330, i, p y . „ hananlácito sequer

por fim, reieito também a preliminar dado que, a teor do art. 64 da Lei
,o, abusado e somente serã em caso de ^,3„ de itE«lção, do pagamento de custas^

9.099/96, o acesso ao Juizado Espec^l independera, P ^ 3 3,3^3,30 de
lazas ou despesas, /dem disso, segundo dispõe o art. 99, .
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insuficiência deduzida por pessoa natural. >,

'  se. e oe eees.aee processa. pa.a aaaiisa. passo ao ,o,a.e.o Pe j
Destaqoe-se que eooon.ra-se oonsubstanoiada = atendo, adJLV'

art. 355, I. do CPC, pois o deslinde da causa independe da pro uç
asotoHn pm oue se encontra.

art 355, I, do ur-o, pui» "

possibiWade do iulgamento do processo no estado em que se encontra.possiumutíuc ww jw-a-

-  rrSHino de Defesa do Consumidor, eis que patente uma
A situação narrada na inicial enseja a apiicaçao o rt 2° e 3° da Lei r\° 8.078/90. Ademais,

reiação de consumo que .ncula as partes, trazendo à inteligência os^a
impende consignar que a relação entre as Instituições f.nance. p^.eral (AD/
.etacdo consumedsta. co^orme, a«es, orientação consola, n ,una.^- ^ ,
gdPt, Re,ator Mtmsbo BROS GR^U) e do Superior Tnbu^ ^
bipossuticiênola do consumidor no que tange à produção de provas, q
escopo no art. 6", VIII, do CDCOD.n." 29916422).

O ob.eto prl.lpal da prese. açdo gira em tor. d , to
-rme o 0.0000 de consigr.ç6es de.. n..

29322507.

.m sede de contestação, o promo.do sustenta ^
comprovante de transferência de valores 10. n . Contudo, o banco limitou-se a trazer apenas
31042088, 31042096, 31042099, 31042105, 310421 e ^ ^

™ rrr r;:rr:: r/rrrr»»
convencer este Juízo de suas afirmações.

^  AssIm, ausente a comprovação da

;rrrr—
v™.. —* -— •-—

suportar os efeitos do ônus da prova:

ementa; recurso inominado. aça direito do consumidor,
indenização por danos morais e pedi q^sconto automático nos
banco, pensionista, empréstimo SENTENÇA OUE
proventos, ausência de inversão do ônus da
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE APRESENTADO. ATO ILÍCITO
PROVA. CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. DESTITUIÇÃO DETERMINADA.
—»—:r"is.~dano moral configurado. AUSÊNCIA
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z=.==(0010947-76.2UT^o.^u.um-, .^^.. — n-^/nq/9ni8^

recurso INOMINADO, Primeira Turma Reoursal, iuatado em

í
t

r>c rppfTICÃO de INDÉBITO" C/C
ementa; recurso DE CONSUMO. SEGURO NÃO
reparação de danos morai . DonvFNlTOS DO AUTOR. SENTENÇA
CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS NOS INDEBITO. SERVIÇO
OUE .ULOOU PROCEDENTE O PLEITO MORAL IN
NÃO CONTRATADO. CONTRATO MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DORE IPSA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO MOD^^A^^^^

:prvr:reT.:::= -:rr:,r°
Melo, RECURSO INOMINADO, Primeira Turma Recursal, junta o e

Ú

, E.Í n 10.820/2003, nos arts. 104, 166, IV e 169, todos do
Dessa forma, com base nas razoes acima e na . declaração de nulidade do contrato ora

j  iMcc n 9R/2008 e de rigor a deciaraçao
Código Civil e na Instrução Normativa do IN .
questionado.

. - I .Jm r4AnrtonHA NãC
^UCDIIUI IC1'-«W.

O„e.a.ua.ree.l.u,^odosua,oresr.^^^^^^
há que se falar, contudo, em repetição em dobro com fund (/Agravo regimental em recurso especial:
a demonstração de má-fé do contratante, na esteira do enten imen .
AgRg no AREsp 225393 RJ 2012^0186878-9, Ouarta Turma, Rei. Mm.
07/05/2013).

I  SieK^i-krM^or A
Uí/uo/^^u to).

NO .0030.0 30 pedido de ^ rcTrotlTlirTl de crédito
«rrrpir:—

^  . j ^^rrx\ Hísmrrente de contrate
s/incutauu a r--

. .doprudéoole pe..d3 o er«eddlmer.o do sed.ldo de oCpuraoéo do dar» moral deoorred.e de oo„ re,,3,l.dode,orma,raud.ed.a. l,us.ra.Named,e,ol.ooeee.ld..^

direito civiu. responsas,uoace civiu. Ç°—
CABIMENTO. MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADEJ^Com^

r^::r:isU:eeMdedelerme.ee.oe.e-
.  e 1 RE.rnrqo esoecial não provido. (Rtsp IZ003OOna espécie. Precedentes. 3. n7/n4/2011 DJe 28/04/2011).

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, jogado em 07/04/2011,
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ement. .ecurso d,rbto 00 co~a
de inexistência de débito c/c indenização P GROSSEÍRÒ na ' v5

•  .ndevidos em total disparidade càM A
assinatura aposta nos CONT r^MTRAxn EVENTO FRAUDE
ASSINATURA CONSTAI^E NA PAOINA " „:::TaTEr1l E
inconteste. dano moral arbitrado em

as duas e,nauoaoes, compensatória e —
roRA PESSOA IDOSA. PRIVAÇAO DE RENDA DE CARATER
CONHECIDO E NÂO PROVIDO, MANUTENÇÃO DA SE Ç DO

:dC"~
INOMINADO, Primeira Turma Recursal, jurtado em 29/04/2016).

\

cem Oaee .s clrcunsldeclas supra e levaede em co^lderaPão e ale
consistente na realização de desconto Indevido no instituição financeira), o caráter punitivo-

£;,ara a subsistência da autora, o potencial economico o o en tribunais, concluo que o valor de
compensatório da indenização e os parâmetros adotados em caso ^ pe,o ̂ ano efetivamente
R$ 3.000,00 (três mil reais) é justo e razoável, sendo suficiente ^ ^e requerida reitere na
suportado, afastado o enriquecimento sem causa, bem como para desestimu
conduta ilícita.^UIIUUl.Cl lux.pifc'-*-

Rpr Tim, .e.d sm Vs.3 a nulldade da .alralo, Zirpei:
restituição/compensação do valor da condenação da sem a solicitação do consumidor sao
empréstimo concedido. Isto porque os serviços e os pro ^ ^

rr:.r„T:.rrrr.=.r:--.»..—
Vdiui UU H ^ fim rtfi. nost/aioroupiuuuLL4.-V-

D,ame do evpr-s/o, dUL30 PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos autorais para o ,m ,
termos do art. 487, 1, do CPC; . . .. s-.„.f.virtermos uu ali. -Twi , •» — -■

,4f,n Ho n® 13053656, vinculado ao beneficio
a) declarar a nulidade do contrato de Cartão de Credito .

previdenciário da parte demandante (NB. 1243746618);
^  ... cimn es todos Ow, K. 01 186.680/0001-74), a restituir na forma simples todos osb) CONDENAR o BANCO BMG (CNP relativos ao contrato ora deciarado nulo,
valores que houver indevidamente descontados do desconto (Súmula 43 - STJ) e acrescida
devendo tal quantia ser corrigida monetariamente pelo INPC a partir
de juros de 1% ao mês, a contar da citação;□e )urob uc I /o . jp

, CONDENAR o BANCO BMO ,CNP4 N.
inden^çâo por danos morais, o montante de R$ ^ „es a Incidir desde a citação;
a contar desta data (Súmula 362 - STJ) e de ,uros leqais de 1 A (um p
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'  • d) INDEFIRO o pedido contraposto.
nPTFRMINANDO a imediata excttisão

Oficie-sa a Agência da Previdência Social do INSS desta Comarca ,
Oe coora^a de parceias co.«nadas no Pe.tiC ̂  ^ir^ Lativa do INSS n. gS.OOS.
Oeciarado nt-o (contrato n. ,3053656). nos termos do art. 44, §1 , inst ^ .

r. , 4. BenefiCiOS - DiRBEN do INSS, através do í-maüDetermino gue seja oficiada a ire oria . gs medidas administrativas que entender
dirOen@i.s.gov.Or, para tomar ciência da preseCe
eaOiveis, cordorme determina o art. 52 da instrucêo Normattva do n.3emcus.aseconde.cêoem—sadvocaticios,»stermosdosads.54e55daDein.—

H  grt 40 da Lei n. 9.099/95, o presente projeto de sentença para tins deSubmeto, nos termos do art.

homologação por parte do Juízo de Direito.

Após, publique-se. registre-se e intimem-se.

Pau dos Ferros/RN, 19 de setembro de 2019.

FLAVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS

Juiz de Direito

, MS,nado por, FLAV.O ROBERTO PESSOA DE MORAIS

ID do documento; 49030751

19091914203484200000047386152
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35014.256193/2020-39.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -
Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-
41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários
(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no
SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra?va de possíveis irregularidades come?das
pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente
processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do
andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma?vos em vigor que regem a
operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 
 
 

assinado eletronicamente
MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS

Técnico do Seguro Social
Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5468987 e o código CRC EE26A88A.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.256193/2020-
39

SEI nº 5468987
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